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RESOLUÇÃO Nº 003/2025/CMDCA 

 

Dispõe sobre a composição da Mesa 
Diretora do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA 

 
 
 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 2.668 de 01 de Agosto de 2023, 
em conformidade com a deliberação da sessão plenária ordinária do dia 18 de 
Fevereiro de 2025. 
 
 
 
Considerando a Lei nº 2.668 de 01 de Agosto de 2023 em seu:  
 
Art. 12 - A mesa diretora do CMDCA, responsável pela condução dos trabalhos do 
Conselho, em conformidade com o presente regimento, será composta por: 

 
I - Presidente; 
II - Vice - Presidente; 
III - Secretário. 

 

Considerando a Lei nº 2.668 de 01 de Fevereiro de 2023 em seu: 

§ 1º A diretoria geral será exercida pelo Presidente do Conselho e, em sua 
ausência ou impedimento, pelo Vice Presidente;  

§ 2º Ocorrendo ausência do Vice Presidente, a coordenação será exercida 
pelo  Secretário;  

§ 3º Nos casos de vacância do cargo de Presidente, o Vice Presidente 
completará o mandato. 

§ 4º O mandato da diretoria será de dois anos, facultada a renovação por 
igual período.  
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RESOLVE: 
 
Art.1º – Aprovar a composição da mesa diretora do CMDCA gestão 2025/2027 
conforme segue:  
 
Presidente: Teresinha Tomaselli Tecila 
Vice – Presidente: Luana Coelho Bylaardt 
Secretária: Merabe Weiss Meldola Paul Colaço 
 
 
 
 
Art.2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

Schroeder/SC, 18 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 
 

TERESINHA TOMASELLI TECILA 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CMDCA 
 


